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EMENDA MODIFICATIVA N9 0CIsá-2021
AO PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR Ng49/2025

"Altera o Projeto de Lei Complementar ne 45/2025,

na forma que indica".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA APROVA:

Art. 1s Fica alterada parte do Anexo 3 - Anexo 3.3 - Macrozona do Ambiente construído

(MAC), constante do Projeto de Lei Complementar ns 4912025, de modo que a área

classificada como Zona de lnteresse social 3 (ZlS 3), Zonas Especiais de lnteresse social

3 (ZEIS 3), passe â integrar o Anexo 3.3, como Zona de Qualificação do Ambiente

Construído 2 VoA 2\ na forma do mapa delimitado no Anexo único desta Emenda

Modificativa.

Art.2e Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, sendo incorporada ao

texto do Projeto, observando as alterações ora dispostas.
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A presente Emenda Modificativa tem por objetivo promover o reordenamento de parte

do território atualmente classificado como Zona de lnteresse Social 3 (ZlS 3) e Zona Especial de

lnteresse Social 3 (zElS 3), inserindo-o como Zona de Qualificaçâo do Ambiente Construído 2

(zoQ 2), no âmbito do Anexo 3.3 - Macrozona do Ambiente Construído (MAc), do Projeto de

Lei Complementa r ne 4912025.

A alteração proposta busca adequar o uso e ocupação do solo à realidade urbana

consotidada da área, que apresenta predominância de ocupações regulares, infraestrutura

instalada e padrão construtivo já estabilizado, não mais compatível com a classificação oriSinal

de zona de lnteresse Social. Dessa forma, a nova cate8oria urbanística (ZOQ 2) permitirá maior

flexibilidade de usos, melhoria das condições de aproveitamento dos imóveis e estímulo à

regularização e à requalifícação urbana.

lmportante destacar que a proposta não compromete os instrumentos de política

habitacional e inclusão social previstos no Plano Diretor, uma vez que mantém a proteção de

áreas efetivamente caracteÍizadas como de interesse social, ao mesmo tempo em que

reconhece a evolução socioeconômica e urbanística de determinados setores da cidade.

A reclassificação permitirá, ainda, atrair investimentos e fomentar atividades

econômicas compatíveis com o entorno, assegurando melhor integração com a malha urbana e

melhoria das condições de mobilidade, acessibilidade e infraestrutura urbana.

Por fim, esta medida contribui para a efetividade da função social da propriedade e do

desenvolvimento urbano sustentável, em conformidade com os princípios estabelecidos pelo

Estatuto da cidade (Lei Federal ne L0.257 /2007) e pelo Plano Diretor Partlcipativo de Fortaleza.

Pelo exposto, submetemos a presente Emenda Modificativa à apreciação dos

nobres(as) vereadores(as), confiando em sua aprovação por reconhecer o interesse público e o

alcance social das alterações propostas.

SATA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM

DE DE 2025.
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